
ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NQ 744 , DE 21 DE JUNltO DE 1 955. 

, Cria dois distritos s~tários com 
sedes 80 bairro de Amambai ( cidade de 
Campo rande) e no município de Teso~ 
ro. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
" , 

Artigo lQ - Fica criado um Distrito Sanitario no 
bairro de Amamba!, na cidade de Campo Grande, e outro no lIl!J 
nic!pio de TesoUro. " 

Artigo 2Q - Essas unidades sanitárias conterão um 
Posto de Higiêne e um Gabinete dentário, que terão lotação 
igual. 

Artigo 3Q - As despesas decorrentes dêsse serviço 
correrão 

, 
por conta da verba propria constante do orçamento 

..... v1gente • 
. ~ ..,,*. . 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vi!,:." .:::." «Cote. 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, 
1 955, 134Q da Independência 

, 
em Cuiaba, 21 de 
e "67Q da República. 
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